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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024 

DECRETO/GP N.º 190, Souto Soares/BA, em 25 de outubro de 2021 
 
 

“Dispõe sobre o expediente nos órgãos da 
administração pública Municipal, na data 
que indica e da outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2021, para o dia 01 de novembro de 
2021, o Ponto Facultativo comemorativo ao “Dia do Servidor Público Municipal”. 
 
Art. 2º - Os atendimentos aos serviços públicos essenciais, nas datas mencionadas no 
artigo anterior, deverão ser garantidos pelos órgãos da administração municipal, por 
intermédio de escalas de serviços, ou plantão.  
 
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se 
 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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